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de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada uma delas;

15.5 — O disposto no n.º anterior não impede que seja exigida aos 
candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram, a apre-
sentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

15.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

15.7 — No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no 
formulário de candidatura o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, e anexar fotocópia, do Atestado Médico de Incapacidade 
Multiúso, passado pela Administração Regional de Saúde, para os can-
didatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %, bem como 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do DL n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

16 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, quando o número de lugares postos a concurso seja de 
um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação.

De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, quando o número de lugares a preencher seja inferior 
a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para 
candidatos com deficiência.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Câmara Municipal de S. João da Madeira, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

10 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
M. R. Vultos Sequeira.

312231067 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 7807/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para ocupação de 9 postos de trabalho 
para a carreira e categoria de assistente operacional — auxiliar de ação 
educativa, com a Ref.ª n.º 09/PCC/2016, foi celebrado Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado com Sandra 
Otília Teodoro Coelho Paulo; Susana Cristina Torres de Lima Loureiro; 
Ana Lúcia Gomes Costa; Vera Lúcia Martins Batista; Soraia Alexandra 
Cristóvão Martins; Alexandra Filipa Feiteira Bessa; Maria Augusta 
Soares Ramos de Miranda Relvas; Telma Luísa Faria Torradas; Carla 
Sofia Serafim Guiomar Matos e Sandra Isabel da Silva Pereira Aparício, 
com efeitos a 15 de abril de 2019.

A remuneração mensal corresponde ao nível remuneratório 4, da 
Tabela Remuneratória Única dos Trabalhadores que exercem Funções 
Públicas.

15 de abril de 2019. — A Vereadora do Pelouro do Planeamento, 
Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Maria João Varela Macau.

312230695 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 7808/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento para Constituição de 
Vínculo de Emprego Público no Âmbito do Programa de Regu-
larização Extraordinária dos Vínculos Precários para Ocupação 
de Dois Postos de Trabalho de Assistente Operacional (Apoio 
Administrativo) da Carreira Geral de Assistente Operacional.

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, e nos termos 
do disposto no artigo 36.º, n.os 4 a 6, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, aplicável por expressa remissão do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, torna -se público que a lista unitária de ordenação 
final do procedimento concursal de recrutamento para constituição de 
vínculo de emprego público no âmbito do programa de regularização 

extraordinária dos vínculos precários para ocupação de dois postos de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado de Assistente Operacional (Apoio Administra-
tivo) da Carreira Geral de Assistente Operacional, aberto por aviso 
n.º 114/2018, publicado na Bolsa de Emprego Público, em 31/10/2018 
com o código de oferta n.º OE201810/1001, foi homologada por meu 
despacho de 09/04/2019, encontrando -se a mesma afixada em local 
visível e público da Divisão de Recursos Humanos, sita na Praça do 
Brasil n.º 17, em Setúbal, e disponibilizada na página da Internet em 
www.mun -setubal.pt.

Mais se torna público, nos termos dos n.os 4 e 5 do supra citado ar-
tigo 36.º, de que todos os candidatos admitidos ao presente procedimento 
concursal foram notificados do correspondente ato de homologação da 
lista de ordenação final e de que a mesma se encontra afixada nestes 
serviços e disponibilizada na página eletrónica do Município.

O Vereador com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/
GAP, de 20 de outubro.

10 de abril de 2019. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
312232363 

 Aviso n.º 7809/2019

Mobilidade interna na modalidade mobilidade 
na categoria — Consolidação definitiva

Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 
dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se 
público que, nos termos do disposto no artigo 99.º, n.os 3, 4 e 5, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, autorizei a consolidação definitiva da 
mobilidade interna, na modalidade mobilidade na categoria, de Álvaro 
Eduardo Rolo Cavalheiro, passando a integrar o Mapa de pessoal do 
Município de Setúbal, para exercer funções correspondentes à catego-
ria de Assistente Operacional em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas.

O Vereador com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/
GAP, de 20 de outubro.

10 de abril de 2019. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
312232493 

 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Regulamento n.º 402/2019
José Manuel Barbosa de Almeida e Costa, Dr., na qualidade de Vice-

-Presidente da Câmara Municipal de Sever do Vouga, torna público, 
no cumprimento da alínea c), n.º 1, do artigo 35.º do anexo I, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 setembro, que a Assembleia Municipal, na sessão 
do dia 22 de fevereiro de 2019, aprovou, no âmbito da respetiva com-
petência, conforme a alínea g), n.º 1, do artigo 25.º da referida Lei, a 
versão final do Regulamento de funcionamento do Ecocentro Municipal 
de Sever do Vouga, apresentada sob proposta pela Câmara Municipal 
na reunião ordinária do dia 13 de fevereiro deste ano.

O presente Regulamento foi objeto de audiência pública, nos termos 
do artigo 101.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, materializado 
pelo aviso 18747/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 240, de 13 de dezembro, não tendo existido qualquer apresentação 
de contributos, pelo que se publica este Regulamento, para entrar em 
vigor, depois de decorridos cinco dias após a sua publicação no Diário 
da República.

15 de março de 2019. — O Vice -Presidente, José Manuel Barbosa 
de Almeida e Costa.

Regulamento de Funcionamento do Ecocentro Municipal 
Ecocentro — Valorização ambiental

Preâmbulo
O Ecocentro é um equipamento municipal, foi financiado ao abrigo 

do Programa POSEUR — Portugal 2020 e permitiu colmatar a falta de 
resposta para o armazenamento temporário de resíduos que pelas suas 
características não são recolhidos seletivamente através dos ecopontos 
e outros contentores distribuídos pelo Concelho junto à via pública. 
Do cumprimento rigoroso dos procedimentos e regras, que a seguir 
se apresentam, resultará a correta gestão desta infraestrutura, ao nível 
operacional, ambiental de segurança e saúde.


